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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

MENSAGEM NS OOiT 2019.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

CÂMA^ MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT
lLivroi^g"_Fls9c"^nf)ta 03 /o fc> / ^

ÍT"
-L^

Horas.

FUNCIONÁRIO

A presente Mensagem encaminha para a apreciação dos Senhores o Projeto de Lei

Complementar em anexo, o qual tem como finalidade adequar o Código Tributário Municipal, nos

termos do art. 10-A, inciso IV da Lei Federal ne 157, de 29 de dezembro de 2016, regulamentando o

art. 80 do CTM quanto aos requisitos necessários para obtenção da isenção do Imposto Sobre

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN às entidades que menciona.

No ensejo, contando com apoio de Vossas Excelências para a aprovação do

referido projeto, renovo a esta Presidência e aos demais Edis, os protestos de consideração e

apreço.

Atenciosamente,

Barra do Garças, 0^ de de 2019.

RÕEERTO ANGaO DE FARIAS

Prefeito Municipal

cio«;«?ão Odinaria doem Sessao^v^ ̂

ooP"
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QN^IBRA GOMES
cofOTor-Garal do Mumcipio

14.261, de 17/12/2018
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

PROIFTO DE LEI COMPLEMENTAR NQ OOB DE03dE DE 2019,

PROTOCOLO
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-M
rtíl^Livroiiá^FIs DataOÃ/OC/ l'§

Hnras ■ SS

FUNCIONÁRIO

Altera dispositivos da Lei Complementar Ne. 045 de

15 de dezembro de 1997 que institui o Código

Tributário do Município de Barra do Garças, Estado

de Mato Grosso, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO ÂNGELO DE

FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. r - Revoga-se, a alínea (a) do inciso II do Art. 71A:

Art. 79A (...)

II-(...)

a) REVOGADA

Art. 2" - Altera-se o inciso II e acrescenta-se a ele os § 1°, § 2° com alíneas de a) a h), § 3°, §

4" com incisos I e II, § 5" com incisos I e II, e § 6° e revoga-se o inciso V do Art. 80, passando

a vigorar com as seguintes redações:

Art. 80(...)

II - as associações desportivas, associações educacionais e culturais, associações

recreativas e colônias de férias, devidamente legalizadas, sem fins lucrativos, em

razão do cumprimento de suas finalidades estatutárias, desde que seus diretores

não sejam remunerados e excluídos as prestações de serviços em concorrência com

empresas privadas;

§ 1° Não estão abrangidos pela imunidade os rendimentos e ganhos de capital

auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável;

Vi

V
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

§ 2° Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este artigo, estão

obrigadas a atender aos seguintes requisitos:

a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados,

exceto no caso de associações, fundações ou organizações da sociedade civil, sem

fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem

efetivamente na gestão executiva e desde que cumpridos os requisitos previstos

nos arts. 3^ e 16 da Lei n^ 9.790, de 23 de março de 1999, respeitados como limites

máximos os valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua área

de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da

entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das

fundações;

b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus

objetivos sociais;

c) manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos

das formalidades que assegurem a respectiva exatidão;

d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão,

os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas

despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que

venham a modificar sua situação patrimonial;

e) apresentar, anualmente. Declaração de Rendimentos, em conformidade com o

disposto em ato da Secretaria da Receita Federal;

f) recolher os tributos retidos sobre os rendimentos por elas pagos ou creditados e

a contribuição para a seguridade social relativa aos empregados, bem assim cumprir

as obrigações acessórias dai decorrentes;

g) assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às

condições para gozo da imunidade, no caso de incorporação, fusão, cisão ou de

encerramento de suas atividades, ou a órgão público;

h) outros requisitos, estabelecidos em lei específica, relacionados com o

funcionamento das entidades a que se refere este artigo.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

§ 3- Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresente superávit em

suas contas ou, caso o apresente em determinado exercício, destine referido

resultado, integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos

sociais.

§ 45 A exigência a que se refere a alínea "a" do § 2^ não impede:

I - a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo empregatício,

e

II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração

inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a

remuneração de servidores do Poder Executivo federal.

§ 55 A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 4^ deverá

obedecer às seguintes condições:

I  - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3- (terceiro)

grau, inclusive afim, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, benfeitores ou

equivalentes da instituição de que trata o caput deste artigo; e

II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das

atribuições estatutárias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente

ao limite individual estabelecido neste parágrafo.

§ 6^ O disposto nos §§ 4^ e 5^ não impede a remuneração da pessoa do dirigente

estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e

empregatício, exceto se houver incompatibilidade de jornadas de trabalho.

V - REVOGADO

Art, 3° - Acrescenta-se ao inciso I do Art. 85, a alínea "p", com a seguinte redação:

Art. 85 (....)

I- (....)
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

p) Com multa de 5 (cinco) vezes do valor da Taxa de Licença para Instalação e ou
Funcionamento, o contribuinte que mudar de endereço e não fizer a atualização
cadastral na Prefeitura de Barra do Garças, e emitir nota fiscal com endereço

divergente do endereço atual.

Art. 4" - Altera-se o inciso I do Art. 241, passando vigorar com a seguinte redação:

Art. 241 (....)

1

d) com multa de 5 (cinco) vezes o valor da Taxa de Licença Para Instalação e ou

Funcionamento vigente, e o bloqueio da inscrição municipal, a pessoa física ou jurídica, que

estiver estabelecida em endereço divergente da documentação no cadastro econômico

desta Prefeitura, ou seja, que mudar de endereço sem alteração do contrato social e CNPJ,

Ata ou qualquer outro documento de constituição da empresa, independentemente se a

pessoa física ou jurídica é isenta ou imune da referida taxa, que for notificada para atualizar

o cadastro, que não o fizer no prazo estabelecido na notificação.

Art. 4° - Esta lei complementar entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, de
.d

de 2019.

ÍTO ÂNGELO DE FA^lite
Prefeito

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do

dia O' / O / gol ̂

.^0
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■GeraldóivlLinicipio

rit-aM4.281/de 17/12/2018
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BmfiTx > DE i^ÂTO GE^vOSSO

■ Prefeitura Municipal de Barra do Garças
LE; COMPtEMEWTAR M9 m ' DE DE 2017,
projeto de Lei Compiementsr rr 014/2017, de autoria do Poder Executivo iviunicipa!.

pi'-. f--*" , í' . Aitefa snoc'^itivD'- Ü-; Lei fi'L G-P
:^.v: de 15 dê cieiembro de 13S7 que iqstitüí o Código

I' Tnbutârio do ívtjnirípio dt; darra do o3"ç3;g
^  , ■ Estado de M-íto Growo, edá outras pfov!déRs-;P>,..,1 , (fsclWil

,  - S3''Vâs. •■stado dfr Mry;-. G riroor. RO3ERT0 &PiúliX) ÍJf
LAroAo, tóí St-irí ■ ou? 3 s.an-.ara Municipal aprovou e ele ziJiCjníi a •..Kpr.i-Pú u" i:

Art. 12 . Altera o Art. 54, e os incisos de XII, XVI, XIX e acfesceivía a este artigo o
paiágraro § » e incisos ae KXdl a XXV, pásSáiido a vigoíur cosn ás ití^ínote^ reduçõe-s.

Árf S4 ■ O roíviço consid^^ra-se pres-oPo o o In-posi-o -icviao, no ,or.. ao
e;-ti?u<i!ecinieíito presíadcs o«, na falta ou estabeiecLnento, no loca! do doffHdiia do usto\Mimt\
exctíi.o PdS hitíí,>tei.es prec;0,^;. nos «'Otsos ! -s txv, quando o ni-.K.sco seM dovído no SocáL

XI! - do florestamento, rcflorestamento, semeadura, adubaçâo, reparação de soio,
piaotic, silagem, colhena, cons. descascamento de árvores, stíVicMtur-i, exploração bcresMi s
scrvívoc vongtneítís !oi<. .,ouave.,, o? iotíuatáo, rnanutençao e coineíu. pp Orvo^tas para qu3ísou'^>r
finí! e por quaisCsuer rneioi,:

XV! - dos fceos, CÍO.S sorntmote<. ou do riomícíLc da> pessoas vig-ados, sopo-apos c'.;
muntorados, no caso dos servidos des^nMs no subitem 11.02 da lista anexa,

XIX ■ do Município onda esta sendo executaOu a trxitsporw. no ,v-- s- s- s'
ogaunios paio item 'iôáâ liste .-nâí a.

XXiM clu octeíccío dc TornadOí dos serviços dos suPitPf.s 4.22,4.2.3 c ",.ü3'

XKIV - cio dnmíduD do tomatior do serviço no caso óck qn-nfox nreciq
i.dncrcstrvooí as os rartão às creoso ou débito a demais desrcaoc no suoíterís i

XW • tio ÜO. tC.tKi; do SVu-Stís ÒOh S.:-ivp.OS do i St..b;.!,rl, 1,0 04 S- ; s .Gn

§5" Nd bipótese de üesaümpt trnartto ao dcspostc ao capuc ou nc § r, anteos dc arp
uíl-A deSi.a Lai C.omplementar, y vnpüste cará devido nc iucai ao octebeiccirncnto uo lomEdor eu
intermediário do serviço ou, na falta de sstabelecimento, onde ele s.st'ver donniciiiado.

■Art 22 •• Acrescenta o Art . .55-/', com a seguinte retiaçSo:

Ate. s>A- Conír fbuinte é o prestador do servfiçc;-.

•1?'-"

t' s , -



ESTADO DE fVIATO GROSSO

PreJeiUira Mimidpal de Barra do: Garças

[Cam. Mun. B. (^rças|
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Art.l2.- Atrei>cef5ta-j.e ô art, 17S-A., com a seguinte fed-âfi-o;

Art. 1/4-A hcam iseíiíQS das Jgãus Refere tWj ̂ !b.'UiÔo da Lur.a^a de VigiíàíKra
Sankana, os Mtcroemo'eerní«d!*'íe.s íncfívdu-iis, de nroran . 4" 5 jo /j, Co-ripíenip-dar r-Jí
123 de tt-i-j-nipn-jpr!' l i d. ' ' ■" í, '

Art.13 - Altera-se o art,.241, passando a vigora cotts -a seguinte reclaçao:

Art. 24: .i - tvefcíO ptíniUie',:

r Do, Cadasdo í. 0 I-.-.-,'

3) com mu.: < (ir- \3icf uOrtespondente a RS 500,00 fquinheníús reais) e a proibição de
exercer a atividade econômica, quaisquer pessoas obrigadas à inscrição iio Cadastio Fiscal da
Prefeitura, que não o fi^er no orazo, forma e condições disciolinadas na LeBislaçlo Tributária
MuívidpaT e se necessário o estabelecimento será iacrado. até q^e rt-bUia, S2C sua situação,

o) com mu't.) 1 R', h.'\v'd i quatm^enío-, po- í ío, a reguiarô&çlol-
da inscrição, voluntário ou tí» o-ku*). Mu.i' ?uor pes'03 suiAita a «mu.çãu r .vía«rr»)- -i^ue' 'ô-fiztit-Kéitt-
oníissãu ou dados [ncorrprm:^

cj com multa de valor equivalente-a 2 fcuosl vezes " ,j'"* 2 t Ta de Licçílçáv P.mtdiõçao e ou -cr q, .. r, .rc v r ,^Kprt.cio, .qe e aauiJiuaç =10 uj siUvçuC; voluntáriaípô;
o' .-o .!(,au..urí - ,1, e j vi-.,.uho ■ aodrt.a < u. dc-v-at -k . .-mure r 3 tmssaçâtrnr

cit-vidade n.v, pMíü .mcn' ' nudv jt». o,t v sins na LcR;s!a,,,oC ívíwkio.»»

d} tom d j io,Ku) ...es e valor js de ':cunçu Para Instaiucao e oü^
f unc.onamentc ./.geuiL-, ,,..- -.^0 "'-'1.3 ou turnUca, que e^itUvT estaoeiecidá t.m endereço dive''gente
da documentação no cana o vtjnov%o nesta Prefeitura ou scp, que mudar de endereço sem
alteração do contrato $•-» ■ t . «.Nw- Ho - o.ialquer outro d•".umnnto da -onsfruiç.áo da empresa,
independentemente se a pm fn .a ou a -ei,ca é isenta uu 'mu -,e ua lern -da e3x ^

Art. 14 - Acrescentam-se os art. 266-A ao 266-H a Seção I do Capítulo IV, com as
seguintes redações:

Art. 256-A - O Processo Aíirr». ' t at vo Tribíjç;jpf<;,

■  ' «^wedimento Contenciv/Mi t.scaf, para controlo da irgalidadc do iãnçameMtò: de
tributo ou apiicação de periâlioacie por rtseio de .luto de infração;

u - rúccefiiomoiGdíí Çoostí! jvdo ao Crédito rnbuiurio Móo Ctíiruí,cios.í, u, ra j,-rost.v.,-
o d.re.to Ja Sazencía Púbiica nlun.tipáí ao;,laftçarTierito do crvdrro ur faiufuw uTr footAiKursa,
í'"íÇ"iCÍo 3 dseadênçia;



ESTADO DE MATO GROSSO

efeiiura Miiruclpal de Barra do Garças

PROJETO DE lEj COMPlEfVIENTAR 00,5 DE í) "^ DE Sp i A ' DE 2019,

I  . PHOTc>t::o.,A,: " .

I  i^fcr-ss . I

Aít&ra düpusü-ivos de l-sí Compíenienter N^, 045 de

15 de dezembro de 1997 que institui o Código

Tributário do Município de Barra do Garças, Estado ■

de Mato Grosso, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, RÓBERTÕ ÂNGELO DE

FARIAS, fa? saber que a Câmara Municipai aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. T'- Revogasse, a alínea (a) do inciso il do Art. 71A:
Arr. 75A

n-Ç) .

.1) REVOGADA

Att. 2"" Aitafa-se o ?r>dso ii e acrescenta-se a eie os § 1", í? 2" cont alíneas de aj e hj, g 3", §

A com '.ncisos i e H, § 5' còm sndsos í e ii, e § 5" e revoga-se o inciso V dó Art, 80, passando:

a vigorar com as seguintes redações;

Art. 80 (...)

II - as associações desportivas, associações educacionais e culturais, associações

recreativas e colônias de ferias, devidamente legalizadas, sem fins lucrativos, em

razáo do cumprimenlo de suas finalidades estatutárias, desde que seüs diretores-

não sejam remunerados e excluídos as prestações de serviços em concorrência còm

ernpres3.s prívada.s;

1 N;io estac- ehrsngídos pei.a ííYiunirjade os rendimentos e ganhos do capitai

auferidos em aplicações financeiras oe renda íixa oü de renda variável;

-i-r y .
IV

'-..V tv
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura íMunicípal de Barra do Garças

§ 2'" t-ars o goio da imunidade, as instituivdes a que se fefere este artigo,, estão

obrigadas 3 atender aos seguintes requisitos;

a) nao remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados,

exceto no caso de associações, fundações ou organizações da sociedade civil, sem

fins iucrativos, cujos dingentes poderão ser remunerados, desde que aítiem

eraiivaineni:? ira gesz;'.c executiva e desde que- cumpridos os requisitos previstos

nos ares. 3- e 16 da lcí n"-- sp790, de 23 de março de 1999, respeitados como limites

máximos os valores praticados peio mercado na região correspondente à sua area

de atuaçuo, devendo seu valor ser fixado pelo õigâo de deliberação superior da

entidade, registrado eir. aía, com comunicação ao Ministério Público, no caso das

fundações;

b) aplicar integralirieníe seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos'seus

objetivos sociais:

c) m.anter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos

das formalidades que assegurem a respectiva e,\atidão;

d) conservar c-tn boa ordem/pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão,'

os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas

despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que

venham a modibcar sua situação patnmonial;

e) apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em conformidade com o

disposto em ato da Secretaria da Receita Federal;

D recolher os tributos retidos sobre os rendimentos por elas pagos ou creditados e

a contribuição para a segutiaade socsai relativa aos empregados, bem assim cumpfir ■

as obrigaçmes acEssórias dai decorrentes; , ''

g) assegurai a destinaçuo de seu patrimônio a outra instituição que atenda às

condições para gozo da imunidade, nc caso de incorporação, fusão, cisão ou de

enccrrarnrmto de suas aíiviJades, ou a órgão público;

h) outros requisitos, estabelecidos em lei especifica, reiacionados com o

fiincionamentó das entidades a que se refere este artigo. .'
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeiinm Mioiicipal de Barra cio Garças

^ j- Consiu«;'«-;-,í' cr ;;;:.Aue sem rins íucraEivos a que não apresente superüvit ern

suas coriias ou, caso o apresente em determinado exercício, destine referido

resultado, integralmente, a manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos

sociais.

•  4» A exigência a que se refere a alínea "a" do tj 2^ não impede:

I - a remuneroçoo aos diretores não estatutários que tenham víncuio empregatíciò;

e  ■ - ■

!i - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração

infenor, ern seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a

remuneração de servidores do Poder Executivo tederal.

§  A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso li do § 4'-=- deverá

obedecer ás seguintes condiçdes:

i  - nenhum oirsgenxe remunefadc poderá ser córrjuge ou parente até 3-(terceiro)

grau, inclusive abni, de instiiuiaores, sócios, direiores, con5eiheiro.s, benfelcores ou

equivalentes do iristituiçào de que trata o caput deste artigo; e

il - o total pago a írtuio de remuneração para dirigentes, pelo exercício das

atiibuiçôes estatutárias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente

ao limite individual estabelecido neste parágrafo.

§6-0 disposto nos §§ 4- e 5® não impede a remuneração da pessoa do dirigente

estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e

empregatíciò, exceto se houver incompatibilidade de jornadas de trabalho.

V - REVOGADO

Art. 3' - Acrescenta-se ao inciso í do Art. 85, a alínea '"p'ç com a seguinte redação:

Art.gS (....)

i-
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeiiurà Municipal de Barra do as

p) Com multa de 5 (cinco) vezes do valor da Taxa de Licença para Instalação e ou
Funcionamento, o contribuinte que mudar de endereço e nâo fizer a atualização
cadastral na Prefeitura de Barra do Garças, e emitir nota fiscal com endereço
divergente do endereço atual.

Art. 4" - Altera-se o inciso {do Art. 241, passando vigorar com a seguinte redação:

Art. 241

1 - (....)

d) com multa de 5 (cinco) vezes o valor da Taxa de Licença Para Instalação e ou
Funcionamento vigente, e c bioqueio da inscrição municipal, a pessoa física ou juridica, que
estiver esíabeiecida em ei^dereço divergente da documencação no cadastro econômico
desta Prereitura, ou seja, que mudar de endereço sem alteração do contrato social e CNPJ,
Ata ou qualquer outro documento de constituição da empresa, independentemente se a,
pessoa fistca ou jurídica c isenta ou imune da referida taxa, que for notificada para atualizar
o cadastro, que nâo c fizer no prazo estabelecido na notificação.

Art. 4" - Esia lei compiementar entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREITITO MUNICIPAL

Barra do Garças./ivi'!, de
♦ {

]

• - ■
í " V/

de 2019.

RdSERTO ÂNGELOÇO DE F.ífjyiiS
Prefeito Muniçtofej
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

LEI COMPLEMEMTAR Na v'v;A.:-f> DEJÍ) DE DE 2016.
Projeto de Lei Complementar ns 023/2015, de autoria do PÍ)der Executivo Municipai.

Altera dispositivos da Lei Cornp>ietTientar Ns. 045 de

15 de dezembro de 1997 que instituí o Código

Tributário do Município de Barre do Garças, Estado

ds Mato Grosso, s dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO ÂNGELO DE

FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei;

Art. 1» - As alíneas "e"' do inciso 3, "g" do inciso íi, V' do inciso lii, "h" do inciso tV, "f do

inciso V, ambas do § 2® do art, 5S, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art.5S(...)

I-{.■■)

ej documentos constantes nos anexos XVIí e XVHI, totalmente preenchidos e reconhecidos

firma.

II-U

g) documentos consternes nos anexos XVIt e XVHI, totaimems preenchidos e reconhecidos

firma.

III-(...}

e) documentos constantes nos anexos XVII e XVII!, totalmente preenchidos e reconhecidos

firma.

IV-{...)

h) documentos constantes nos anexos XVII e XVíll, totalmente preenchidos e reconhecidos

firma.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefèüíira Mumcípal de Barra do Garças

Art. 69-B Cessarõc os efeitos do arbitramento quando a contribuinte, de forma

satisfatória, o critério do Fisco, sanar as irreguiariciaúes que deram origem ao

píücedimeato.

An. 19 - Ficam crwdos os Arls. 71-A a Art. 71-E:

Art. 71-A - O imposto Ssybre Serviços de a ^ ! ^*enw
congêneres, espsdpcados no item 12 da Lista de

i - o preço coDraao por bilhete de ingresso ou em

qualquer dluerUmenio púbiim. qae^ em recintos fechudus. quer oo iM une:

aj Para a confecção de bilhetes de ingresso, as gfáficús e ixaigéneres anveiúni requerer

aiifarizaçõo b(fra confecção na PrefeiPira.

b) Quando os bifhetss de ingresso nao forem cc.nfecdonaáos em Barro do Garças, os

locatários de casos de stioa/s, salão de festas, boates e congêneres, deveram encaminhar a

organizador do evento até a Prefeitura, com a nato fiscal da confecção dos bilhetes, para

serem cadastrados, sob pena de multa peio não cumprimento.

II o preço cobrado, por qualquer forma, a título ae cousuniaçõo minimsi, cobertura

musical, couvert e contraúonça, bem como peiõ alugue' ou venda de mesas e lugares em

clubes ou quaisquer outros estabelecimentos diversionah;

a} quando o evento incluir no preço do bilhete de Ingresso, bebidas e alimentos, poderá ser

deduzido até 50% da base de cálculo do imposto, desde que se junte as notas fhcass dos
b€bida.s e alimentos, que estejam em nome do responsável pelo evento, com compkmento

citando o nome do evento.

/// - o preço cobrado pela utilização de aparelhos, armas e outros apetrecbos. mecòniws ou

nao, assim como a ocupação de recintos instalados em parques de dêversôes oa etn outros

focais permitidas.
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ESTADO Oe MATO GROSSO

Prejeitura Mumcipaí cie Barra do Garças
§1 A comei ciaUtaçÕo ou distnbuiçáo ds cupons fiscais, de biihetea, ingressos ou entradas,
svm a prévia cütGnzaçõo, eqüivale o nõo emissão de dc-cumentos fisccb, sujeitando o

infrator às disposições more infroções e pemmdaòes previstas no legislação tributário do

Município.

§2^ As empresas resportsóveis pela controle eletrônico de acessos a eventos ficam brigadas

a enviar à Secteluria Municipal da Fazenda as ififowaçôes r&ativm aos eventos que joi cm

tespofíàáveís, cúnforme as especificações indicadas em Ato do Secietário da tazemki

sujeitando-se o infrator ò penaiitíacte relativa oo embaraço á açào fiscal méicatía no ;naso

ÍV do art 85 desta Lei.

Art. ?Sf-N ■ Cpustituen, instrumentos auxiliarei tíe esciito Jfácuf, sem prejuüa de outros

Jocumentos qi/e sutom julgsúos necessários, de. exibição otrígatária à Aatorídaás

Adwlnistratm físas;:

! ■ OS livros de contabilidade ein pemh do contribuirrte tanto os de use obrígatário quanto os

auxiíiares;

II • os documentos fiswís, as guias de oagamenixi tín tributos, ameia que devidos a aucros

snto.s do ffjerocâú'

ili demais docurnemcs contábeis relativos as operações ac amMbulMc, oinéú que
oenem entes ao arquivo de terceiros, que se relacionem direta ou indiretamente, com os

lançamentos efetuados na escrita fiscal ou comercial da contribuinte ou responsável.

Art 79-0 - Os livros, documentos fiscais e os imtrumeaíos auxiíiares do escrito ftscai sõn de

exibição übngQléria ao Aaditcf fisi-ai e não podem ser i ctcmoi do ̂síaijekchneniü.

Art 79-P - AS pemrimndes serão aplkadas cunwiatívattten te. quando for o ms

Aft. 22 Fica aitcra.-Jo ü'> inc.rsos li e Vi do An. Sü, « tírâ ãcsescido ao « . . i ^ - .:'!0fíâ5 Tv'

e b ; ao inciso V!i a aifnea "a" e ao Art, RO os ifícisos iX e X:
'41

Art 80(.. )

-a

ç  .íõõrjún
L-
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
U -■ as associações desportivas, associações educacionais e culturais, associações recreativas
e colônias de férias, devidamente legalizadas, sem fins lucrativos, em razõo do cumprimento
de suas finalidades estatutárias, desde que seus diretores nõo sejam remunerados c

dxclufciós as prestações de serviços em concorrência com empresas privadas;

Vi~a obra de construção civil para fins residenciais, que forem execubsdas pelo proprietário
do imóvel.

a) Quando a obra for executada parcialmente pelo proprietário do imóvel, o ISSQN d ser

recolhido, será somente dos serviços prestados por terceiros.
b) o pedido de Isenção que se trata este artigo, só será concedido uma único ver.

Vit-i...)

a) Para isenção a que se trata o parágrafo anterior, serão analisados a quantidade de
metros quadrados da obra, com relação ao número de funcionórios registrados (pedreiros e
serventes), constatado que o número de funcionários registrado não seriò o suficiente para
executar a obra no prazo determinado entre o pedido de alvará de construção e o habite-se,
então será arbitrado o valor da diferença do serviço, e cobrado o ISS.

IX ~ O iSS sobre a mão de obras de construção civil, desde que a obra tenha mais de S .

(cinco) anos, e se faça juntar documentos comprotiatárlas,

As pessoas juiidlcas com título de utilidade pública, de acordo com lei especifica vigente

Art. 23 - Fica acrescido ao Art. 82 os incisos I e li:

Art. 82 - (...)

I - Quando a ronstítiilção da pessoa jurídica for essencialmente sem fins lucrativos, será
necessário apenas o p.nmeiro pedido de recanhecinsento da imunidade ou Isenção, não
havendo mais a necéssidade de requerimento anual.
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eSTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

!i ■ Se houver mudança na Lei que deixa de isentar ou imunkar a pessoa juriéka, que goí-m/v

de cais beneficias, automaticamente os impostos serão gerados, obedecerída o teqiskiçSo

Art, 24-0 art, 85 passa a vigorar com a seguinte redação:

T

avT- Brs i ■ - . i

00^74^s - rehtivos na í ivro Registro de Prestação de Serviço* •

a) aos que não poisuirern o iivro ou, ainda que ú possui^

escriturado, nas casas em que o imposto tenha sido Intsgraímsnte recolhida, multa ds R$

i SOJjij icentú e cinqaeniú rsius/ por iiwo fincai;

bf aos que não possuírem o liyro ou, ainda que o possíuifís, nâo ésiejui devidamente

escniurado, nos casos em que o Itnpostc í7õq tenha sido intcgfidmcnte recCtuúo: mulía de

R$ 300,00 {trezentos reais) por livro fiscai;

c) aos que escriturarem livros nõo autenticados: multo de R$ ídO.ÔO (cento e cinqaenra
rfijis) noí liijfo

a) nos casos ae jíaudc, aduiteração ou inutiiizaçto co iivro fccoi: niulía ae Rf 70Ü.C0

(setecantos reais) por livru fraudodo, adulíeradu ou inutíÜiüdü,

eí muHa no valor He ICfÚ [cem reafs) nas casos de deixar de oompvmr msnsalmsnts com

doaimermivo uábd_ aa-itpnú ria hmméa M>midpa>. a n>existencia ae resudado econômKo

por <K,c rer prcitadc sorvi.os Lfibutavea peío Mijaú usio.

f) muito áé 5 (cinco) vezes o valor da Aivará de instalação ov Funaonamento vigente
podendo chegar até o limite máximo de R$ 3.0G0,(X) (três mil reais), nos casos de nõo

possuir ou negar a apresentar a fiscalização livros, talcnarios, declarações faturas, guias de
recolhimento e demais elementos do documentário fiscal exigido pela Legislação Tnbtãém

Mufíiapat, oem como nos cmos em que tais livras e ríacumfmiüs forem omissoí ou se

apresentarem escriturados ou preenchidos de forma ou com elementos incorretos ou

quando o contribuinte de qualquer outro modo impedir ou embm açm a ação {iscai;

g) muita de R$ 70,oo (setenta reais) nos casos de emissão de notas fiscais fora da ordem

numérica e cronolóçica:
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ESTADO DE WATO QROSSO

^ Frefeitma Èéjmcipal cie Barrú do Garças

Ai Com muita ae vaiar caeipúr.dcnts a R$ 200,00 (üuzentús esais f u lâo. of^ssentt^ífkí

da Base de Cákuh àm semços prestados de acordo com iegishçôa vigente;

i) com ríitíítú üt hC (duzentos reais) a empresa que fiossvk Uvrm faciês

ínfúfrnúfízcid fttn» -jr cp! esentofsrfi envacf t^Q-aci, pti''a serem •jatfdeaQas, úté c

úitirno dsatíp ̂  ) ximcrc da anosumeqvcfK. u., amstap.es eco

>} com muito de R'- i'Vf.,«? itos réais), po' hvtc guando e^rraviodo os /'Vms modeío 51

(Registro de Nata f-us: j 'j,; ou rnadeía 57 (Termo de úí'c<frêiicíj}

k) Com muita de valor correspondente a H$ 200,00 (amentm rsaísj, por óioco, per utHmr

Bhcíjs de Notm Fi',,,jh se,u úutQríiaçâo da Prefeitum;
fi Com muita ds >. mor a uespondeme o R$ 200,00 {âucentús féms) por bloca no utMimçdú:

de Notas fiscais com data limite psra emissão vencida:

m) com multa de fí$ 2QÚ,00 (dmentos reais) a empresa que for notificada a apresentar

documentário fiscni para fins de fhcafízaçdo, que nSo o fizm no ,0'ü/o estabekdciú.

rí) com multo raucj 3í.-":> a ICide-i veifs o vmc i.j r.tAf. àe s.-fv« P».': •nstamçSo s ou

fmcimamtcw, o que fnr r-ptipcada o imka ava-nsntç ptco', do acordo com

normas sstaüeíCLiPas, que nüo 3 fuiW

ií - reiatmxi ò Nata físcal de Serviços Prestudos e Nota íf^cai àe Serviço Etetrònica, e outros

documentários fbcni::

a) aos que mandarem mptimir ou que imprimirem, :mra sl-oú pare terceiros, nota fiscaí

sem a correspondente autorizaçõo paro a impressão: multa de fS 100,00 (cem rews) por

nota fiscal iiregutúrmeme impresso, até o limite máximo de B$ B.OÜOM (três mil reais);
b) aos que, obrigacím úo pagammtú dú Imposta, deixarem de emitir, ou o fimem com

importar,ao wverso ao vslot do serviço, adulterarem o'j ir-tmiuarem nota fís-od: multa ée ..
R$ 100,00 (cem reais) por nata fiscal não emitida,. emitida com Importância a menor,
adulterada ou inutWzadí!, estabelecido o limite máximo de R$ 3.000,00 {trés mü reais);

c) aos que r,úu tenm t/eluado o pagamento do impodu cot fesmnderm. emitirem, pare
operaçdes Uitjmi c r nc;.; fa i. sferente a ss.x • - . 'J, -{/ isentüs c cce,

em ormeipj p"--,- atifímrmr; o k:, , pqfp. p proavçóo de

qusiQuer efeito fiscaí: .muftá de n$ 300,00 (Trcccotos rejoj cc nota fiscsf emitida ou

utüáada írregutamente, estabeterído o fímite máxima, de ft$ 3.000,00 (três mil reais);
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ESTADO DE R^ATO GROSSO

Frcfeiium Municipal de Barra do Garças

kl!.CQM£{-£PEt^TARNg - PE : pg of: s
Í-. ojeto uu- Lei Go.* ,' f tTea' i'-' uO'-?/20l6, de oulorí(5 d;? c/.'c;Cu{!ya «Vk !

Revoga o 'íidio ¥, do ariigo SO, oa
Complf-rieniur : " oO de •;,0 dereebr») de
■Hd"'' , f de CH.itr.-o, ot^ovififeoc.áe.

ü Prefeno Municipdi de fiarra do .stado de Maio Grosso,
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Càrnara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte íe! tomiiteineritar;

Ari. iá . jprp revogado o incíso V do ci^t, ÜO da ia; Cornpieraecitor nC 045

de 15 oe dezembro de 1997, que dispõe soors a isençuo de íSSQíní as empresas
prestíjdíjfas seívicos dn sâiide particulares ao C) 'd piitienies G.'- "c,
âmbito do Município. • ú ' 'V:hrr4^. Ql/vt; , "jú

An, 3s g.;?; : t..fitrnrá OO- ViROf f-ía

Att. 3-, K,,,vo3,íp. 'il-;,r)oc,,-õp, p.v, 003-i
•s.f
-i?

kl

GAOiMtiL DO p.fi!LLr;rrc muwícípai

Barra úo üarças/Ml,, de ^ ' C ■ i 2016.

ROBERTO ÂNGELO DE f ARÍAu
Prefeito ivlunscipal
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PREFEITURA MUNíCiPAL DE BARRA DO GARÇAS

ta CO^PLEMEMTAS fr DE QE Sí tít',4,
Profelo «fe L« Oc«'fípi«f*!ertiaf .•/- 00^/2014, de auiofia «jo í-Vííôs é' xatMbsiO

■^Altera dlsp<mtttvõs 49 . 1 m
CmnpÍ0rmnUr ^ §4i 15 tír,
d^emb-ty da i:47d'pü
íni>íiláti5rf '.Tíj. t"« af'«'£.ififeí- í^. 'úafs rn'
Garças, tmêúQ m Mat» Grwso. » x¥^

:  : ôutfss íi nmémd -tf» \

C PRECEITO MUNÍCÍPAL CC E>\RRii OO GARÇAS. Estado cu
yakíCjTosm R0BE-^\7 Ç'-iG?xr' ;?£ FAPiA?, %. v,í.£ . . - Cf-
aprovou e ele sanc^íoru a senuOTie tfâí

■DAS DISPOSIÇÕES PREIIMIWAR€S .

Aft r - à€rmmm m Mt r-, f n Incise, t as ;ite^^5 « í), Incise- li .-s
afiwt-âs g| fe «v<, íi0 rticiso IJI ^ alínaas f) 0 4ji, rs.© ift<fcb.o iV as aMoess hf Ç, ©a
inciso V as alíneas || e k|, coib as fetíações:

&•> Cauda do ca.T-a Cb Iwrnbeitis

íA%í,*ará ííí? tÇisnçLnfÇííCí ç-hai>:E;-se do prédio
-f

u) LaMílo.ds ooroG tte bombeifcr
h) Alvafil fk*. Cuud: «çGo .D.itne-Ãíí Cc prét. .

f| Laudo do c^rpo de íKifí.ckí» u
9) Aiva.rá de. Ccstis-truçio e naejt©-se do prédis
IV-^É..} ■

h) Latido do mrpo d© Pombeírc
í) AJvarâ de Consfir * ^ ! Iistot®-s© do pr^íd,lf . :C.C' ^

-f- ^ C"
|) Laudo do corpo de bof?il»íro, .
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FRfcFfcííÜRA MüiMfCiPAL Dt SARftÂ DO GARÇAS

Âít. 18 - Ãltefa © Â»''4. §2"j &|ü« i^âssiarã a Isr a múBçàCi'.

§2'' - equipara-se a eiripresa o proússíorraí scersi e auíònonio, qtm
ulíiísar-se, a quaStfuef íituio, de rrmm de (1) colâix^radoí, rva execjuçèio üií»yà eu
ifidiretâ dos serviços íX3r efe prestados, oy fiáo ío? ínscni.- no Cad-áslro Fiscoi da
Prefeitura.

.Ari: ■I I - Áíirescerite» m P»fág«fos ¥ « ^11 ao Arí... ü, -jpfwi ,as «.egulPt*?*.
í^íiaçí»§; ■ ■ *

V - i3s eventos ou feslrraa? promovirií>s sem
filantrópicas olí nio, desde qu« seja amitick} parecer a.;, ^
corr,patente. '' -o .i-A 1'

vi ~ as üÈHBS de conslrxjçáo cmI, que fomm
pn^netáfk) do imóvel, .sem a «mtralaçâo ú@ nenhum pra§É

íSSEãw:
v!s Si3 oDrss ííe construção cvrA ern aua prcslaçãc do -mp/iço fór

execsitada |Kfr pnastador ds serviço rorn vinculo enipi^egsflcío, reíferersíS' à execução
0B obrá, corn a pitípnoiáno 3o snióv©', de acordo cs-rn nccni-as q& CcnsolíCãçêo úíúU
Leiâ do Trabalho ;C1 T),

v"!i1 ~ as obras de consfru^o cívii execiolaiías em rggirsie de mutirão,
desde <|U6 ■Qua a rtíâltzaçâo seja cornunicada ao Setof de Fissfizaçso de Tributos.
irnsin f>o mínimo 72 norss d® antecedência para ssjsm fiscalizadas a execução ca
obra

Âít í 2 '■ ífícimm m Ajt. &5, m iiscisos ôs Víli ^ XMí* mtm as segiâtntsss
mdaçdes:

Vlli - com multa de valor correspondsrte a 290 {duzentaal OFiR, e a
profbrçao ce^exsrcer a atividade eamôrnica, quaiaque:' íísssoaà üímuntfaa
ífiSi^ricí^o wj f-^ai tiB ^'■^feíb.im,, «y© f»#o o frp^f pra^o fem-a ©
condiçôesí disüipfí-wías na Loplsiacáo Tributário M^ínfcío;»!. © se- n©c¥;ssá?-D.;
«ssapKHi'., vDísr.to üij-íB. Iscfatso. aiv qutj feguiarizc; sua íiDdiiícãc.

^  IX ■■ oom muita igual a lüO {cem) UFIR, por exercicíD, até 8 regui^tzação
de inecnçSo. vcAmtéda ou de nffctc?., qualquer pesson «ujeíta a inscnçso cgdssíre!
que o feer cor?! om;s»»o Ou dados incofretos;
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PREFEITURA MUNÍCIPAL DE 0AHRA DO GARÇAS

Aíl. 1S - Re-vôga-^, e ml 241 ® m ItíCit^s de i«>
Kih .

ArL 20 - Altera se o Anexo V! - A, onde se acfssconís Bairro novos cnetíos,

mmáficmim tHw ZQm& Fisca;s-

Ârt. f1 - £s:ift Lçíi ersça em vigcr na data dfe stia píioSicaçái . pfoílyzirüío os efeitos
ísgais no ano sudsequercte óe sua sprovaçao, revo§ad.>s as Elssposiqões «ití

dontrárlo.

Uatsívmtà íiü FÇ'eíeiKi MumapeL

Barra do Garças, d.M de U- .séi,;. s ^ 4. <j« 2014.

HOS&mÂMGÊLO m fMtiÃS

Pmíeiío ̂ uniapel

ÍV4 4a1

S..;OOS
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i:staik> Df: M.A;ro uroaM# "

Prejciiura Municipal de líarm do Gwras

lEICOIVlPltlVIEjMTARfils qe : ^ q£ ;.,. pg. 2012.
Projeto do ler Complementar 004/201.2, de autona do Potfcr C*ecutivo Municipal.

"Acicsccnta o inciso V ao kn. 80 da iei
Cornpienioruar U4S/Í5j9v. '

'.i P!i,;ÍC:.c ■/ij'';h.ipaí de Barra do G:-:irí,r':i. fitado de fWaír) UroiStí. Gr,
WAMOFRlEi PARiAS SÂfíTOS, no oso de suai, atribiocõe-; ^oiiar, íar saber duo :t Càrnarj
(Víi.:ns:ip,e bp'"ovOi! e eio iancíona a sepuinie lei;

Aft. ly ■ rt creicenta-;,e ao Artigo 80 oa üe CüfnpifOi&níaf ns' ôá/ ds- ib oe
Osaempro oe -09 7, s' iorisoV nut- tr-rá ,• seguinte r!,ííi,u.2(v |E^KB*tirí.:--- -e «

"'Art, 80 - SSo íseiltos do ISSQ?*i: i" "
U^Jj--''>0 l/

> • .

--P
O ' ü,., pO;itvidoi i.; ric neude partjeühjros io tO' , . ; M Q»

U<r>'"n do Gaude iSUS), no arr-fedo do Mumripin de Berra do C; d f. JL l

Ali. E-vta 'e; entra em vrgor na data de suapuOHcaçsít.

Art. 3? Revogam -so as dispesiçõos em comrano.

gabinete do preceito municipal

í- o.

barra do Car;ai/^/], . ; gc de

WANOERifl FARIAS SANíCS
Prsft^to Municipa!



Scam-Mun. B.^^rçasl

fCam ara
Municipal

a \KRA DO c;arcas

i„ Câmara'
s«mpre Presente

''líííí'

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barradogarcas.mt.leg.br

ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis

Ordinárias não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei

Complementar N° 005/2019 de autoria do Poder Executivo Municipal (Altera dispositivos da

Lei Complementar N° 045 de 15 de dezembro de 1997 que institui o Código Tributário do

Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, e dá outras providências.).

Barra do Garças-MT, 24/06/2019

iosivmiifíí^(imesluBÍor
AuxilíH Administrativo

Matricula: 331 •Port.lS/2018
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Projeto de Lei Complementar n" 005 /2019, de 03 dejmho de 2019, de autoria do Poder

dá outras providências .

I - RELATÓRIO

01. Trata-se de Projeto de Lei Complementar n» 005 /2019 de W
autoria do Poder Executivo, que: dispõe sobre alteração de dispositivo da Lei Complemen
15 de dezembro de 1997, que institui o Código Tributário do Município de Barra do Garças, Estado de
Mato Grosso e dá outras providências.

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que.
"O Projeto de Lei Complementar, o qual tem objetivo adequar o Código^
Tributário Municipal, nos termos do art. 10-A, inciso da Lei Federal n
157, de 29 de dezembro de 2016, regulamentando o art. 80 do CTMqmnto
aos requisitos necessários para obtenção da isenção do Imposto o re
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN às entidades que menciona .

03 Já o projeto altera a Lei Complementar N° 005 /2019, de 03 ^019, de autorm
do Poder Executivo que: dispõe sobre alteração de dispositivo da Lei Complementar N 045 de 15 de
dezembro de 1997, que institui o Código Tributário do Município de Barra do Garças, Estado de Mato
Grosso e dá outras providências.

04. É o relatório.

n-PARECER

05 A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessmamente p^sar por
lês aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a maténa e de coinpetencia do
município e se dentro do mnnicipio deve ser proposta pelo poder executivo
forma superada a questão da competência deve-se atentar para a forma em que deve ser apresentodo, seSTtóSeZtar ou como lei otdinária, e por fnu devemos observar a legalidade do projeto ̂
seia, se esse caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando o®
supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, e totando-se de proj
dcZus longo (cinqüenta e nove páginas incluindo anexo) e que disciplina matena cheia de minúcias
fS^auL por falta de tempo hábil para tal, fazer uma ̂ á ise mais complexa ̂
r^S^mXo pelo limL-nos-emos a analisar a forma e a competência para propositura do
projeto deixando a análise da legalidade a cargo dos nobres Edis, dadas essas explicações passamos a
análise dos requisitos mencionados:

06 - Da Coiupetlncia- É indiscutível a competência do municipio ^
â matéria, estando provista tanto na CF quanto na LOM soa competênca pata legislar sobre assunto de
seu peculiar interesse:

W/fil&Tal
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Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da SilvafUiaciu ^1. J assessoria jurídica

"y4rt. 30. Compete aos Municípios:

I- Legislar sobre assuntos de interesse local;"
Lei Orgânica do Município de Barra do Garças
"■Artigo 10 - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao
seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe,
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições.
I-Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse;
II- Suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber;

07 Por outro lado, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, a d^^
leis complementares e ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, nao ha mvasao da esfera de
competência;

"Aríigo 46 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadaos ,
observado o disposto nesta lei "

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide.
AQ . Da Forma: A matéria tratada se encontra dentre aquelas constantes do artigo 48
da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei complementar, como
de fato o foi.

10 - Da Legalidade: Trata-se de norma que visa apenas adequar o Código TributárioMunicipal, aos requisitos da Lei Federal n° 157, de 29 de dezembro de 2016, para concessão da isenção
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN as entidades que menciona.
11 Por outro lado o projeto encontra-se em eonsonância com a legislação Federal, Estadual^Municipal e a ISria pode seí trltada por Lei Ordinária, motivo pelo qual não vislumbramos obice a
sua regular tramitação.

III- CONCLUSÃO
, 2 Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica legal,
iLrvados e superados os apontamentos e questões feitas aeitna, nio vislumbramos impedimento a
tramitação do Projeto de Lei, cabendo aos vereadores analise de mérito.
13. É o parecer, sob censura.

Barra do Garças, 24 de junho de 2019.

HEROS PENA

Procurador Geral

Matricula: 213 - OAB/MT: 14.385-B

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barrad02arcas.1nt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato GrossÕ^No ^17, cÂtro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidor.a@barradogarcas.mt.leg.



Estado de Mato Grosso
.  Câmara Municipal de Barra do Garças

Fír D^rcv Gomcs da SilvaIputAlIfiiiftlttiBM Palacio VereaaoriJ y comissões

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
PARECER

Projeto de Lei Complementar n
005/2019 de autoria do PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E

j  Sala das ( es
dfí de 2019.

da Câmara Municipal, em

er. GABRIEL Pj^IRA LOPES
Presidente

Ver.Dr.JAIM ETC

Ver. Dr. GERALIVÍ . NETO

APROVADO

EM SE9SÃO.oLí££zJL2.
\  \ ^
òáma Balbino de Sousa

Auxiliar Administrativo
Portaria 13/1996

(66)3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.n.t.leg.br -- íb-com/camarabarradogarcas
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÕES

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei Complementar n"
005/2019 de autoria do PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

de

Sala das

Q" de 2019.

Comissões da Câmara Mimicipal, em

Ver. REGI^ÍÂipO 5iRO DA SILVA
Presidente^

e-iator

MÜRILÓ^VALOES

Ver. MIGUE DA SILVA

APROVADO

emsess/ taijOlríL"'
T

Cilma ISaibino de ouusa
Auxilisr Administrstivo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.Ieg.br / ouvidor.a@barradogarcas.mt.leg.br
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De mfe>s dadas com o povo

ckntM 2ai4/^02a

SECRETARIA PE_AD^ÜJgSTOA£AO_

ORESVERE

VOTAÇÃO^
}ux

alessandrõ^tos dó^scimento

CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA

CLEBER FABIANO FERREIRA

FANCISCO CÂNDIDO DA SILVA

GABRIEL PEREIRA LOPES

^ÊRÃLMINO alves R. neto- 1° Secretario

GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES
IXiMÊRODRIGUES neto - Vice-rresidente

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente

MIGUEL MOREIRA DA SILVA

MURILO VALOES METELLO

PAULO CÉSAR RAYE DE AGUIAR

REGINALDO PEDRO DA SILVA

SIVmiNO SOUZA DOS SANTOS

VALDEI LEITE GUIMARÃES - 2° Secretário

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

ABSTENÇA
PARTIDO

DEM

PMDB

PMDB

Aprovado por Unanimidade
riP- vfiraadorPS prp';pntP«::
em Sessão mana
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